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Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO SARGENTO LIMA
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Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa ExcelêncÍa cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituíção e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0345.1t2021,

que "Dispõe sobre a incidência do lmposto sobre Operações Retativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de Comunícação (ICMS) sobre a base de cálculo de combustíveis no

Estado e adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Af^-
a Kamos BurgerMarlise rtado Arrud

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta
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Florianópolis, 1o de dezembro de 2021
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Senhor Chefe,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0345. 1t2021,
que "Dispõe sobre a incidência do lmposto sobre Operações Relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobre a base de cálculo de combustíveis no

Estado e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

nte

ARDO ALBA

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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CASA CIVIL ,4 jr .,r ),
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Ofício no 087/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 17 de janeiro de2022.

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Ciül e em atenção ao Ofício no GpS/DU0%012021,
encaminho os Pareceres no 66212021, da Procuradoria-Geral do Estado (pGE);e no 404121-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), ambos contendõ
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0345.112021, que "Dispõe sobre a incidência do
lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços
de Transporte lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação - ICMS - sobre á base de cálculo
de combustíveis no Estado e dá outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

no iunte
-@)-*rAnerar
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Prgsidente da Assembleia Legislativa do Esfado de santa catarina
Nesta

'PortaÍiâ no 03€/2021 - DOE 2Í,55E
Oelogação de compotêncla
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Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Nod sc 401, no 4.600, km 15 - saco Grande - cEp 88032-000 - Florianópotis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO 662/2021.PGE Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 2336512021

Assunto: Pedido de_ Diligência ao Projeto de Lei n. 0345.112021, que "Dispõe sobre a incidência
do lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercad.orias e sobre prestações de
Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipàl e de Comunicação - ICMS - sobre a base
de cálculo de combustíveis no Estado e dá outras providências".

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

Ementa: Pedido de diligência. projeto de Lei no 0345.1t2021, que "Dispõe sobre a
incidência do lmposto sobre Operações Relativas à Circulaçaà oe Mercadorias e
s_obre Prestações de_Serviços de Transporte lnterestadual ê lntermunicipat e de
Comunicação - ICMS - sobre a base de cálculo de combustíveis no Estado e dá
outras providências". Ausência de lei complementar nacional prevista na CRFB,
art. 155, S 20, xll, "h". Regulamentação provisória da matéria (art. 40 oa gõ
33/2001) e adoção do regime uniforme de alíquotas em todo o território nacional.
Necessidade de convênio interestadual no âmbito do coNFM, celebrado nos
termos do art. 155, S 20, Xll, "g,', da CRFB. lnconstitucionalidade.

Sen hora Procu radora-Chefe da Consultoria J uríd ica,

REI-ATÓRP

Por meio do Ofício n' 1993//CC-DIAL-GEMAï de 8 de dezembro de 2021, a Casa Givil,por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou a esta procuradorla o êxame e a
emissão de parecer sobre o Projeto de Lei no 0345.112021, de origem parlamentar, que "Dlspõesobre a incidência do lmposto sobre Operações Relativas à Circúção de Mercadoilas e sobre
Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipd ã de Comunicação - ICMS -
sobre a base de cálculo de combustíveis no Estado e dá outras providênciasn, exduúvamente no
tocante à constitucionalidade e regalidade da matéria em discussáo.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligôncia da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofíclo GpS/DÜgg 4WZAZ1.

Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de leiem questão:

Art. 10 A incidência do lmposto sobre Operagõee Relativas à Circulação de

Av.PrefeitooemarCunha,,o,Jfy'I?;|sÌ'l.,n,,offiglie'8C-Fone:(48)t66'{.760o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de Comunicação - ICMS - sobre combustíveis no Estado se
restringirá à comercializaçâo e à industrializaçáo feita apenas pelas refinarias.

Parágrafo único ' É vedada a incidência do ICMS sobre combustíveis
comercializados pelos postos de revenda ao consumidor final.

Art' 20 No caso de combustíveis oriundos de refinarias de outros Estados da
Federação, adquiridos diretamente pelos postos de revendas situados no Estado
de Santa Catarina, a incidência do ICMS oconerá no momento da referida
aquisição.

Art. 30 Fica vedada, na composição da base de cálculo do lcMS sobre
combustÍveis, a incidência de qualquer outros imposto de competência estadual,

Art.40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Extrai-se da justificativa do parlamentar proponente, em síntese, que existe a
necessidade de dar maior transparência ao valor cobrado do consumidor final a título de ICMS, deforma a assegurar a cobrança coneta do imposto sobre combustíveis e lubrificantes
comercializados e distribuÍdos pelas refinarias. Depreende-se da motivação que o mecanismo
atual de apuração para a cobrança do ICMS sobre combustíveis permite a-cumulação do imposto
incidente sobre as operações. Nesse sentido, a mudança de cobrança previstã na proposta
legislativa tornaria a incidência monofásica com alíquotas específicas por'unidade de medida,
impedindo a cobrança cumulativa em razâo da projeção de preço p"r" 

" cobrança do ICMS
contendo o valor de imposto já incidente na operação anterior, e êviianOo a incidêntia de outro
imposto de competência estadual na composição da base de cálculo do referido imposto sobre
combustíveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre apontar a inexistência de reserva de iniciativa em favor do Chefe do
Executivo, uma vez que a instauração do processo legislativo em tema de direito tributário admitea iniciativa parlamentar. Acerca desta temática, assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal (STF):

Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.2O71OO, do Estado do Mato Grosso
do sul (redação do art. 10 da L. est. 2.417102), que isenta os aposentados e
pensionistas do antigo sistema estadual de previdência da contribuição destinada
ao custeio de plano de saúde dos servidores Estado: inconstitucionalidade
declarada. ll. Ação direta de inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista ãà
modelo dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado, a
admissibilidade da ação direta não está condicionada à inviabilidade do conirole
difuso. 2. A norma impugnada é dotada de generalidade, abstraçãó ;
impessoalidade, bem como é independente do restante da lei. lll. prócesso
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa Oo gxecuiúã,
sendo impertinente a invocação do art.61, S io, ll, b, da Gonstituição, que dÉ
respeito exclusivamente aos Territórios Federais. lV. Seguridade sociaí: nánit" qrã
concede benefício: necessidade de previsão legal de úte Oe custeio, inexisteàiã
no caso (cF, art. 19s, S so): precedentes. (ADl320s, Relator(a): Min. sepúr-vÉóÃ
PERTENOE, Tribunal pteno, julgado em igt10l2oo6, DJ 17.-11-2006 pp-ooo47
EMENT vol-02256-01 pp-00189 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. ag-õej
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRN
TRIBUTÁRA: tNtCtATlvA LEG|SLATVA. t. - A C,F./88 admtte a iniciativa
parlamentar na instauração do processo legielativo em tema do dlruito tributário.
lmpertinência da lnvocação do art,61, $ 10, il, b, da c,F., que dk respeito
exclusivamente aos Tenltórloe FederaÍr. ll" - preçedentee do srF" lll. : RE
conhecido e provido. Agravo não provldo, (RE 90a425 AgR, Ralator(a): Mln.
cARLos vELLoso, segunda Turma, julgado em 26t11t2d02, o.t 1g-iz- zoo2
Pp-00126 EMENT VOt-02096-09 pp-01 904)

A ausência de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo foi ratiÍicada pela
Suprema Corte no julgamento doARE 743480, com repercussão geral reconhecida (Tema 6g2):

Tributário' Processo legislativo. lniciatlva de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria
tributária. lnexistência. 3. Lei municipal quo rovoga tributo. lniciativa parlamentar.
Constitucionalidade. 4. lniciativa geral, lnexiste, no atual texto constitucional,
previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria trlbutária. 5.
Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de
jurisprudência. (ARE T4g4g0.RG,_Retato(a): GTLMAR MENDES, Tribunát pteno,
JUIgAdO EM 1OI1QI2O13, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL .
M É Rlro D J e-228 D tvu LG 1 s-1 1 -zo 1 s p u B L I c zo-t t -zoiÀ gl

Conforme ficou demonstrado, não há inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.

No que diz respeito à constitucionalidade formal quanto à repartição de competências
legislativas, a proposta em análise versa sobre normas de direito tributáiio, matéria para a qual os
Estados'membros possuem competência legislativa conconente, conforme dispõe o arl.24,l, da
Constituição Federal (CRFB) e, em simetria, o art. 10, l, da Constituição Estadual de Santa
Catarina (CESC), in verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
conconentemente sobre:

| - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

Art. 10, compete ao Estado legislar, concorrentemente com a união, sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanÍstico;

Entretanto, extrai-se do texto da proposição legislativa a intenção de tomar monofásica a
incidência do ICMS sobre combustíveis, indicando que haveria uma única incidência do imposto
sobre a base de cálculo de combustíveis no Estado de santa catarina.

Acerca do tema, encontra-se lição no excerto jurisprudencial lançado na sequência:

A incidência monofásica é um tipo especial de não-cumulatividade, adotada
também relativamente aos outros remanescentes do imposto único federal, como
os combustíveis e lubrificantes (art. 1ss, S2o, xll, 'h', da cF, na redação da
Emenda Constitucional 33/2001). Enquanto a cobrança não-cumulativa no Brasil
se dá por dedução (exemplos: lcMs, lpl), abatendo-se do débito gerado na saÍda
de mercadorias o crédito obtido na entrada, a incidência monofásiõa concentra em
uma só das etapas da circulação do bem a carga tributária. lncidir uma única vez,
por conseguinte, é característica tanto dos tributos monofásicos como dos
plurifásicos não-cumulativos, que todos economicamente recaem sobre o preço
finat da mercadoria. (APELAçÃO - TJSP - No 1012038-09.2015.8.26,0032: Rá.
Des. Vicente deAbreu Amadei)

ó
Co
-í
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A doutrina, por seu turno, leciona:

consoante preconiza o g3o do art. 1b5 da constituição, com redação dada pela
EC no 3312001, à exceção do lcMS e dos impostos de que tratam oãrt. lsg, l'e ll,
nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica,
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo combustíveis e minerais do
País.

Anteriormente conhecido como lmposto sobre operações Relativas a
Combustíveis, Lubrificantes, Energia Elétrica e Minerais do pâÍs, estava previsto
nos arts' 74 e 75 do CTN que estabelecia tratar-se de imposto de competdncia da
união, tendo como fato gerador a produção, como definida no art. 46 e seu
parágrafo único; a importação, como definida no art. 1g, a circulação, como
definida no art. 52; a distribuição, assim entendida a colocação Oo iroáuto no
estabelecimento consumidor ou em localde venda ao público e o consumo, assim
entendida a venda do produto ao público.

conhecido como imposto único, incidia uma só vez sobre uma das operações
previstas em cada uma das hipóteses mencionadas, excluindo quaisquer oútros
tributos, seja qual for sua natureza ou competência, incidentes sobie aquelas
operaçóes.

Em verdade, depreende-se que referidos dispositivos não foram recepcionados
pela Constituição de 1988, tendo as respectivas incidências sido incorporadas ao
atual ICMS, assim como o imposto sobre serviços de transportes e comunicações
operações relativas a energia elétrica, combustÍveis lubriÍicantes e mineraió Oo
paÍs, elencados nos arts. 68 a 70 do CTN,

Apesar disso, a nova disposição dessa categoria de incidência introduzida pela
Carta Política de 1988 em muito se assemelha ao antigo imposto, a não ser pela
modificação de competência retirada da União e transferida aos Estados e Distrito
Federal, e congregando agora o caráter plurifáslco, em contrapartida ao antigo
imposto único que era monofásico. Por isso mesmo, esta nova categoria deíe
render obediência ao Princípio da Não Cumulatividade, de tal manãira que o
imposto cobrado nas operações anteriores deve ser compensado nas operações
atuais' (PAROLIN, Marcos Cesar Pavani. lmposfos esÍaduais. ln: pRROtttt,
Marcos Cesar Pavani. Curso de Direito TribuÉrto. Belo Horizonte: Fórum, 2017.página inicial-página Íinal. DisponÍvel em:
https://www.forumconhecimento.com.br/livro/1 61 3/1606/1 6687. Acosso em: 1 s
dez.2021, p. 394/395) (grifou-se)

A CRFB, ao dispor sobre os impostos, previu a possibilldade excepcional de a incidência
monofásica do ICMS sobre combustíveis e lubrificantes (EC n. 33/2001), poróm até agora não
houve a necessária regulamentação a esse respeito, por meio de lei complementar iacional.
Confira-se:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal lnstituir impostos sobre:

t. ..I

ll - operaçôes relatlvas à circulação de mercadorlar e sobre prestagões de
serviços de transporte interestadual e intermunlclpale de comunicagio, ainda que
as operaçôes ê aB prestagões se lnlclem no êxtsrlor;

I, ..I

$2o O imposto prevlsto no incleo lletenderá ao seguinte:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDrcA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

(...)

Xll- cabe à lei complementar:

(...)

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma
única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o
disposto no incíso X, bí; (grifou-se)

t, ,.1

$4o Na hipótese do inciso Xll, h, observar-se-á o seguinte:

| - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o
imposto caberá ao Estado onde oconer o consumo;

ll - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluÍdos no inciso I deste parágrafo,
o imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendõ-se a
mesma proporcionalidade que ocore nas operações com as demais mercadorias;

lll - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustíveis, não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas
a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem;

lV - as alÍquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e
Distrito Federal, nos termos do $2o, Xll, g, observando-se os seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por
produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem,
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o prego que o produto ou seu similar
alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência;

c) poderão ser reduzidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, lll, b.

$ 5o As regras necessárias à aplicação do disposto no $4o, inctusive as relativas à
apuração e à desÌinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação
dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do $2o, Xll, g.

Depreende-se do regramento constitucional que a hipótese de incidência monofásica
para combustíveis seria uma exceção à regra de incidência plurifásica do ICMS, a qual passou a
vigorar com a redação dada pela EC n. 33/2001. A incidência, contudo, foi condicibnada à
definição, por meio de lei complementar nacional, dos combustíveis e lubrificantes sobre os quais
ela seria aplicável.

Além disso, nos termos dos SS 4o e 50 do mencionado artigo, a própria Constituição já
prwiu diversas regras para a incidência monofásica, como a que airibuir a definição, m"ái"nie
deliberação dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito do Conselho Nacionãt Oe política
Fazendária (Confaz), das alíquotas aplicáveis, uniformes em todo tenitório nacional, e das demais
regras aplicáveis.

1X-nãoincidirá:

t...I

! ; sgbp operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis lÍquidos s gasosos
dele derivados, e energia elétrica;

Página 5de 7 www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CAIARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDrcA

Tal lei complementar nacional, definindo os combustÍvels suJeltos à incidâncla monofásica
do ICMS, ainda não foi editada, razâo pela qual as regras apllcáveii tambóm não Íoram deflnidas
pelos Estados e pelo Distrito Federal. Portanto, não há posslbllidade do exercÍcis da compàtCn.it
legislativa plena pelos Estados enquanto não for editada uma loi federal sobre normas gerais. Na
hipótese, o regramento constitucional é bem claro no sentido de que a lei complemenlar federal
definirá os combustíveis sujeitos à incidência monofásica do I'CMS, enquanto as unidades
federadas, em conjunto, definirão as alÍquotas aplicáveis em todo território nacional. Destarte, não
é possívela instituição unilateralmente pelo Estado de santa catarina,

lnteressa colacionar, a propósito, a manifestaçâo apresentada pelo procurador-Geral da
República na Ação Direta de lnconstÍtucionalidade por omissão (ADo) n. 6g:

AçÃO DIREÏA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. TRIBUTARIO.
IcMs. coMBUsTÍVEIS E LUBRIFIcANTEs, INcIDÊNcle rraoruoeÁèôÁ. LÉr
COMPLEMENTAR. OMISSÃO LEGISI- TVA. UNIFORMIDADE DAS
ALIQUoTAs, cELEBnnçÃo DE coNVÊNIo. EsTADos È olsrnro FEDERAL.
AUTONOMIA. RESTRIçÃO DE COMPETÊNC|A TRIBUTÁRIA. EXIGÊNCA DÈ
PRÉVIO CONSENSO. ONçÃO NORMATIVA. AUSÈNCA DE OMISSÃO.
ATUAçÃO COMO LEGTSLADOR pOStTtVO.

1. Há de ser declarada a omissão inconstitucional do Congresso Nacional na
edição da lei complementar a que alude o art. 1s5, S 20, xll, .h,'da constituição
Federal, inserida pela Emenda constitucional 33, de 11 .12.2021, sela pLta
ocorrência de'mora agêndi", seja pela caraterização da,,mora deliberandi'.

2' A edigão da lei complementar a que se refere o art. 1ss, s 20, xll, ,,h,', da cF
requer, no processo legislativo, a composição de interesses de complexo
consenso polÍtico interfederativo, o que impõe a fixação de prazo razoável.

3. O campo do convênio de ICMS não se confunde com o da lei complementar de
normas gerais em matéria de ICMS, de modo que a disciplina áa incidência
monofásica do |GMS-combustíveis não repercute automaticamente na adoção do
regime uniforme de alÍquotas em todo o tenitório nacional, para o qual se exige
convênio celebrado nos termos do art. 1ss, S 20, xll, "g", da constituição Federa[

4. A edição de convênio de ICMS insere-se no campo de opção político-normativa
dos Estados-membros e Distrito Federal, pois exige prévio acordo de vontades
desses entes federativos no âmbito do CONFAZ.

5. A opção político-normativa não é sindicávet por ação direta de
inconstitucionalidade por omissão, ante a ausência do dever constitucional de
legislar,

q.lté que seja editada a lei complementar de que trata o art. 15s, S 20, xll, ,,h,', da
CF, os Ëstados-membros e o Distrito Federal têm ampla margem dL conformação
na regulamentação provisória da matéria por convênio interestadual, nos terúos
do art. 40 da EC 3312001.

7. Não cabe ao Judiciário suprir opção normativa dos entes tributantes em aderir,
por convênio de ICMS, ao regime uniforme de alíquotas de que trata o art, 1SS, $
40, lv, "a", da cF, na disciplina provisória admitida pelo art. +d oa Ec 33/2001, soõ
pena de atuar como legislador positivo.

- Parecer pela procedência parcial do pedido, para declarar a omissão do
congresso Nacional em editar a lei complementar de que trata o art. 155, S 20, xll,
"h", da cF, com fixação de prazo razoável para a edição do diploma normaÍvo.

lmpende destacar que foi aprovado na Câmara dos Deputados o projeto que estabelece
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um valor fixo para a cobrança de ICMS sobre combustíveis, cujo texto é um substitutivo do relator
ao Projeto de Lei Complementar n. 11120. A matéria está pendente de apreciação do Senado
Federal.

coNcLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se pela inconstitucionalidade da proposição, à míngua
de lei complementar nacional, prevista no art. 155, s 20, xll,,'h", da'cnrg,-definindo'os
combustÍveis e lubrificantes sujeitos à incidência monofásica do ICMS, bem como pela
impossibilidade de instituição unilateral pelo Estado, haja vista que a regulamentação provisória
da matéria, autorizada pelo art. 40 da EC 3312001, assim como a adoção do regimó uniforme de
alÍquotas em todo o território nacional, depende de convênio interestadual no ambito do CONFM
celebrado nos termos do art. 155, S 20, Xll, ,,g", da CRFB.

É a manifestação que se submete à consideração superior.

EVANDRO RÉGls ECKEL

Procurador do Estado
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De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Evandro Régis
Eckel, cuja ementa foiassim formulada:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDrcA

DESPACHO

Referência: SCC 23965t2021

Assunto: Pedido de Díligência ao projeto de Lei n.0i4s.112021.
Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

À consideração superior.

Florianópolis, data da asslnatura dlgital.

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora.Chefe da Consultorla JurÍdlca

Ementa: Pedido de diligência. projeto de Lei no 034õ,1/zozi, qua,,Dlspõesoôro a
incidên7ia do lmposto_soóre operagões Retatlvas à Ctrculaçãb de Màrcadortas e
sobre Prestagões de-Seruiqos de Tmnsporte tntercstadual e lntermuntclpat i ae
comunicação - tcMS - sobre a ôase de câtcuto de combust[veis no E*ãao e ãã
outrcs prcvidências'. Ausência de tei complementar nacionalprevisÍa na cnig,aft. 155, s 20, xil, 'h'. Reguramentação provisírra da natárta @rt. 40 da Eé
?3/2001) e adoção do rcgime uniforme de atíquotas em todo o tenitório naclonal.
Necessrdade de convênio interestadual no âmbito do coNFAZ, celebro,do nos
termos do art. í55, S 20, Xll, ng", da CRFB. tnconsütuclonaildade.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR€ERAL

DESPACHO

Referência: SCC 2336512021

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de LEi no 0345"112021, que "Dispõe sobre a incidência do
lmp_osto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte lnterestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - sobre á base de cálculo
de combustíveis no Estado e dá outras providências". Ausência de lei complementar nacional
prevista na CRFB, art. 155, S 20, Xll, "h". Regulamentação provisórla da matéria (art. 40 da EC
33/2001) e adoção do regime uniforme de alÍquotas em todo o territórlo nacional. Necessidade de
convênio interestadual no âmbito do CONFAZ, celebrado nos termos do art. 1SS, S 20, Xll, "g", da
CRFB. I nconstitucionalidade.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer no 662/2í-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Evandro
Régis Eckel, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria
Jurídica.

SÉRGIO I.AGUNA PEREIRA

Procu rador.Geral Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos

í. Aprovo o Parecer no 662121-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna Pereira,
Procu rador-Geral Adj u nto para Assu ntos J uríd icos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRBTORI.A DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA _ DIAT
GERÊNCrA DE FTSCALTZAç/IO - cEFrS
GRUPO ESPECIALISTA EM COMBUSTÍVEIS E LUBNFICANTES _ GESCOL

Processos:
Interessado:
Assunto:

Informação Gescol n' 10012021

scc 23413 t2021
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Alteração do regime de incidência do ICMS sobre os combustíveis

Senhora Diretora,

Trata-se do Ofício n' 1994/CC-DIAL-GEMAT, no qual solicita parecer desta
Segretaria a respeito do Projeto de Lei n" 0345.112021, que piopões alteração quanto a
incidência do ICMS sobre os combustíveis. E depreende-se da respectiva justiÍicativà que se
trata da instituição da incidência monofásica, com alíquotas especifiõas por unidade de mêdida,
incidindo apenas na refinaria.

Pois bem.

A incidência monofásica (ou concentrada) consiste num regime tributário em que
tributo incide uma única vez em toda a cadeia de circulação da mer"Jdoria (da produção ao
consumo). A hipótese da incidência monofásica do ICMS sobre combustíveis.estã prevista na
cF/88 (introduzida pela EC 3312001), porém caÍece de regulamentação.

Art, 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instiÍuir impostos sobre:
t...1
II' operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestaútal e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iiiciem
no exterior;
t...1
S 2" O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
t...1
XII - cabe à lei complementar:
t...1
h) deJinir os combustíveis e lubritìcantes sobre os quais o inposto incidirú uma únics vez, qualquer
que seia a suafinalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X b;
t,..1
$ 4" Na hipótese do inciso )ill, h, observar-se-á o seguinte:
I - nas opelações corn os lubritìcantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao
Estado onde ocorrer o consumo;
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combusüveis não incluídos no inciso I deste poirágro|o, o imposto seró repartido
entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade qu" o"6o" n^
operações corn as demais mercadorias;
III'nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis
não incluídos no inciso I desle parágrafo, destinadas a não contribuintà, o imposto caberá ao
Estado de origen;
IT - as alíqaotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal,
nos termos do $ 2o, )OI, g, obsettando-se o seguinte:
a) serão uniformes em todo o tenitório nacional, podendo ser diferenciadas por produto;
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidíndo sobre o valor
dg operação ou sobre o preço que o produto ou seu shnilar alcançaria etn uma venda em condições
de liwe concorrência;
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art, I5l}, III, b,
$ 5'ls regrf necessárias à aplicação do disposto no $ 4o, inclusivà as relativas à apuração e à
destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal,
nos terïnos do $ 2o, )(lI, g."

1
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Assim, temos que essa hipótese de incidência monofásica para combustíveis e
lubrificantes, conforme definido em lei complementar, constitui exceção à regra de incidência
plurifásica (em todas as operações) do ICMS.

Portanto, pÍìrece-nos que inexiste amparo constitucional para opção, pelo Estado,
ente incidência plurifásica e monofásica, seja para combustíveis ou qualquer ouha mercadoria.
Ou seja, arcgra é a incidência plwifásica, que tem como única exceção a hipótese da alínea "h"
do inciso XII do $ 2o do art. 155 da CF/88, cuja implementação depende de lei complementar
nacional.

E com a devida vênia ao autor, frata-se de proposta por demais genérica e imprecisa.

Ao utilizar genericamente a expressão 'ocombustíveis", não delimita a abrangência
daquilo que pretende regular. Estariam zujeitos à incidência monofásica todas as espécies de
combustíveis (gasolina, diesel, etanol, biodiesel, propano, gás natural, querosene, carváo, etc.)?

Ao restringir a incidência monofásica às operações de refuraria, ignora a dinâmiça
do segmento dos combustíveis e a diversidade de origens e agentes produtores/fonrEcedores.
Ainda que pretendesse abranger apenas os combustíveis de petóleo (diesel, gasolina, propano,
etc.), há que considerar-se que significativa parcela desses combustÍveis é produida por
estabelecimentos formuladores, centrais pehoquímicas ou é importrada. Além disso, alguns
combustíveis sequer são produzidos ou comercializados por reÍinaria, eomo etanol, biodiesel e
gás natural.

Embora informado na justificativa fratar-se de incidência monofásiça com alíquotas
específicas por unidade de medida (R$ por LlKg,M3), inexiste na minuta do projeto qualqu"r
indicativo sobre quais seriam as alíquotas ou qual seria o oritério pare sÌra dofurição.

Assim, dada a ausência de delimitação de abrangência (quais qombustívçis) e da
falta de parâmefros quantitativos (quais alÍquotas), tor-na-se inviável a elaboração dE qualquer
estimativa/projeção da repercussão financeira resultante da eventual aprovação dçssa proposta.

É a informação.

Florianópolis, 14 de dezembrc de202l.

Vantuir Luiz Epping
Auditor Fiscal da Receita Estadual
Coordenador do GESCOL
Mafrícula n" 382.038-6
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INFORMAçÃO GETRT No 547t2021 Florianópolis, 15 de dezembro da2021

REFERÊNCh: SCC23413t2o2'l

INTERESSADA: Assembteta Leglslailva do Eetedo de santa eatarina (Atesc)

ASSUNTO: Dlligêncta ao ProJeto de Leino O3/rô,11ZOZ1

Senhor Gerente,

Trata'se de ofício encaminhado a esta Secretaria de EEtado da Fazenda (SEF) pela Gerência
de Mensagens e Atos Legislativos (Gemat) da Caaa Clvil, solicitando o sxame e a emissão de parecer
a respeito do Proleto de Lel no 0345.1/2021, que "dlspÕe sobre a incidência do lmposto sobre
Operações Relativas à Circulagão de Mercadorlas e sobre Prestaçôes de Servlços de Transporte
lnterestadual e lntermunicipal e de Comunlcação - ICMS - sobre a base de cálculo de combustÍveis no
Estado e dá outras providências", orlundo da Comissâo de Constituição e Jusflça da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc).

O mencionado Projeto do Lei pretende lnstltulf a lncldôncla monofásica do ICMS sobre os
combustÍyob. unicamonto na comerclellzacão felta nelac refinarias:

Art. ío A lncldêncla do lmposto sobre Operações Relatlvas à Clrculação de Mercadorias e sobre
Prestação de Sgrvlços de Transporte lntereetadual e lntermuniclpal e de Comunicação - ICMS -sobre combustívels no Egtado ee restdngirá à comerclallzação á à hdustriallzaçâo feitra apenas
pelas refnarlae.

Parágrafo únlco - É vedada a incidôncla do ICMS sobre combustíveis comErciallzados pelos
postos de revenda ao consumldor flnal.

Art. 2' No caso do combustívêlo oriundos de reÍlnarias dg outros Estrados da Fêderação,
adquiddos dlrotamente peloe postos de revendas situados no Estiado de Santa Catariná, á
lncidência do ICMS oconerá no momento da referida aquisição,

âXrï1fl n."*,ï3ï$ï:lJÏ"":ffi ;"1iffi""Xïiï:urodorcMssobrecombustÍveis'aincidência

O Grupo Especialista em CombustÍveis e Lubrificantes (Gescol) da SEF se manifestou às fls.
14115 e o processo foi encaminhado a esta Gerência de Tributação para análise.

É o relatórlo.

Tendo em vista o princípio federativo e a relevância dos combustíveis e lubrificantes na
anecadação do ICMS pelos Estados e pelo Distrito federal, a Constituição estabeleceu regras
especÍficas para a incidência do imposto sobre as mencionadas mercadorias.

Posteriormente, a Emenda Constitucional no 33, de 11 de dezembro de 2001, previu a
Dossibllldade êxce nal de lncldêncla monofáslca do ICMS lncidente sobre combustívels e
lubrlÍlcantes.
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Itt
o I ó

d
RUBIICÂ

A lncldência, contudo, nos termos da alínea "h" do inciso Xll do $ 20 do art. 1SS da
Constituição Federal, foi condicionada à definicão. por meio de lei complementar federal. dos
combustívels e lubrificantes sobre os quais ela seria aplicável:

Art. 155. Competo aos Estados e ao Distrito Fêdoral instifuir impostos sobre:
(.,,)
ll - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de kansporte
intêÍestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda qu'e as operações e ás prestaçõés se
lniciem no exterior;
(...)
$ 20 O imposto previsto no inciso llâtênderá ao seguinte:
(...)
Xll - cabe à l€i complemêntar:
(...)
h) definir os combustÍveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidiÉ uma única vez, qualquer
que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicaÉ o disposto no inciso X, b;

Além disso, nos termos dos $$ 40 e 50 do mencionado artigo, a própria Constituicão Iá oreviu
dlversas resras para a lncidência monofáslcar como a deÍlnicão. ffi
Estados e do Distrito Federal, no âmbito do conselho Nacional oe eotrtica@
alÍquotas aDlicávels. unlfonnes em todo terrltório nacional, e das demals reqras apiicávela: -

S 40 Na hipótese do lnciso Xll, h, observar-se-á o seguinte:
| - nas operaçõos com os lubrificantes e combustÍvóis derivados de petróleo, o imposto caberá
ao Estado onde ocorer o consumo;
ll.-.nas operações interestad-uais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes o combustÍveis não incluídos no lnciso I deste parágrafo, o imposto será repartido
entro os Estados de origem e de destino, mantondo-sê a másmà proporcionalidade que ocone
nas operaçôes com as demais mercadorias;
lll - nasoperações intorostaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantos e combustíveis
não lncluÍdos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao
Estado de origem;
lV - as alíquotas do imposto serão deÍinidas mediante deliberação dos Estados € Distrlto Federal,
nos termos do $ 20, Xll, g, observando_se o seguinte:
a) serão unifoÍmos em todo o tenitório nacionai, podendo ser dlferenciadas por produto;
b).poderão ser especÍficas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, iircidindo sobre o

rl:'.&ï{iiffi rnrirriJ::,ïïï:;."ï:ï::ï,::;:;:ïï::'
$ SoAs regras necessárias à aplicação do disposto no g 40, inclusive as relativae à apuração e à
deslinação do lmposto, serão estabelecidas mediantà dellbersção dos Eslados i oo 

-otstrtto

Federal, nos termos do $ 20, Xll, g.'

Tal lei complementar federal definindo os combustíveis sujeitos à incidência monofásica do
ICMS alnda não fol edltada, razâo pela qual as rooras apllcávels também não foram deflnlder
pelos Estados e oelo Distrito Federal.

Perceba-se que não há possibilidade do êxsrcÍcio de competância legislativa plona paloa
Estados enquanto não é edítada uma lei federal sobre normas gerais. Na hlpóteee, o.JeqE@entg
corctltuclonal é bem deflnldo: lel comolementar federal deflnlrá ot comburtÍvrlJffif
lncidência monofásica do lcMS e as unidades federadas. em comnr qur
serão apllcávels om todo terltórlo naclonal.

Sendo assim, não é possÍvel, como pretendô o Projeto de Lei, a instituição unilatsrâlmgnte
pelo Estado de Santa Catarina, razâo pela qual relteramos o entqnql$onto,lrlaíllfeÊÊq$b pêlo
Gescol de oue a orooosta. do ponto de vista iurÍdico. padece àãlnàããsiltuclõIiiffi

Ademais, do ponto de vista técnico, conforme manifêstado pElo Goscol, a proposte ó genérica
e imprecisa, com destaque para:

a) Utilizaçâo genérica da expressão "eombustÍvol8", Ecm contidcrar at ilpacffiddrdec dor
diversos combustÍvêis êxistentos, com dlfsrentes dinâmices ne prcduçãe e comaroirlirrglo -
muitos dos quais nem sêquer são produzldo! por reílnerhtl

b) lnexistência de indicativo sobre quaie ssriam es alÍquotâ3 sepacíficaÊ por unidade de medlda
adotadas e quais seriam os critérios para sua deflnlçã0.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DTRETOR|A DE ADMINTSTRAçÃO TRTBUTÁRIA
GERÊNCA DE TRIBUTAçÃO

É a informaçâo que submeto à apreciação
superior.

Erfch Rizza Ferraz
Auditor Fiscal da Receita Estadual
(assinado digitalmente)

DE ACORDO. À apreciação da Diretora de
Administração Tributária.

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira
Gerente de Tributação
(assinado digitalmente)

APROVO a manifestação da Gerência de
Tributação. Encaminhe-se à COJUR para as
devidas providências.

LenalMlchels
Diretora de Administração Tributária
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

PAREC ER NO 404121.N UAJ/SE F Florianópolis, data da assinatura digital.

Referêncla: SCC 2341312021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Diligência acerca do Projeto de Lei no 0345,1/2021. lncidência do
lcMS sobre combustíveis no Estado. observância dos apontamentos
efetuados pela Diretoria de Administração Tributária da secretaria de
Estado da Fazenda.

RET.ATÓruO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0345.1t2021, que "Dispõe sobre a
incidência do lmposto soôre Operações Relativas à Circutação de Mercadorias e sobre
Presfações de Seruiços de Transporte Interestadual e lntermunicipat e de Comunicação -!CMS
-sobre a base de cálculo de combustíveis no Estado e dá outras providêncras", oriundo da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1994/CC'DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALESC (fl.
02).

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nãó lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natu reza eminentemente técn ico-ad min istrativa.

Nos termos do art. 19, S1o, inciso ll, do Decreto Estadualno 2.38212017, que dispõe sobre
o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instiuída com
parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Página1de7 www.pge.sc.gov.br
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Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 20171

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fomecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítlco, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídíca ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Gapítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de201T) (grifo nosso)

Nesse sentir, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF
para manifestar-se sobre assuntos que envolvam as atividades relacionadas com tributação,
arrecadação e fiscalização, nos termos do art. 36, incisos lV, alínea "a", da Lei Complementar
Estadual no 74112019.

Pois bem. O Projeto de Lei no Q345.112021, de iniciativa parlamentar, visa, em sÍntese,
alterar a forma de cobrança do ICMS sobre combustíveis, cujo mecanismo atual de apuração
permite a cumulação do imposto incidente sobre as operações, Assim, com a mudança de
cobrança proposta, a incidência passa a ser monofásica, com alíquotas específicas por unidade
de medida (fl. 10).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Administração Tributária (DIAT), a fim de colher suas manifestações.

Em resposta, a DlAl, por meio do Grupo Especialista em Combustíveis e Lubrificantes
(GESCOL), manifestou-se por meio da lnformação Gescol no 100t2021 (fls. 14-15), no qual relatou
que:

(...) A incidência monofásica (ou concentrada) consiste num regime
tributário em que tributo incide uma única vez em toda a cadeia de circulação da
mercadoria (da produção ao consumo), A hipótese da incidência monofásica do
ICMS sobre combustíveis está prevista na CF/88 (introduzida pela EC 33/2001),
porém carece de regulamentação.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre: [...]

Página2 de 7 www.pge.sc.gov.br
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ll - operações relativas à circulagão de mercadorlas e sobre prestaçôes de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comun'lcagão,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;

I...t

S 2o O imposto previsto no inciso ll atenderá ao segulnte:

t...I

Xll . cabe à lei complementar:

t...I

h) definir os combustÍveís e lubriflcantes sobre os quais o imposto lncldlrá
uma única vez, qualquer quê seja a sua finalidadà, hipótese em que não
se aplicará o disposto no inciso X, b;

1...I

g 40 Na hipótese do inciso Xll, h, observar-se-á o seguinte:

| - nas operações com os lubriflcantes e combustíveis derivados de
petróleo, o imposto caberá ao Estado onde oconer o consumo;

ll ' nas operagões interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e
seus derivados, e lubrificantes e combustÍveis não incluídos no inciso I

deste parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de
destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocore nas
operações com as demais mercadorias;

lll - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustÍveis não incluÍdos no inciso I deste parágrafo,
destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origemi

lV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos
Estados e Distrito Federal, nos termos do $ 20, Xll, g, observanão-se o
seguinte:

a) serão uniformes em todo o tenitório nacional, podendo ser
diferenciadas por produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad
valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o
produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condiçõeó de liure
conconência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o
disposto no art. 1S0, lll, b.

$ 50 As regras necessárias à aplicação do disposto no $ 40, inclusive as
relativas à apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas
mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do $
20, Xll,9."

Assim, temos que essa hipótese de incidência monofásica para
combustíveis e lubrificantes, conforme definido em lei complementar, constitui
exceção à regra de incidência plurifásica (em todas as operações) do lcMS.

Página 3 de 7
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Portanto, parece-nos_qu-e inexiste amparo constitucional para opção, pelo
Estado, entre incidência plurifásica e monofásica, seja para combustíveis ou
qualquer outra mercadoria- Ou seja, a regra é a incidéncà plurifásica, que tem
como_única exceção a hipótese da alínea "h" do inciso Xll do $ 2. do art. 1SS da
CF/88, cuja implementação depende de lei complementar nacioial.

E com a devida vênia ao autor, trata-se de proposta por demais genérica e
imprecisa.

Ao utilizar genericamente a expressão "combustíveis,,, não delimita a
abrangência daquilo que pretende regular. Estariam sujeiios à incidência
monofásica todas as espécies de combustíveis (gasolina, diesel, etanol, biodiesel,
propano, gás natural, querosene, carvão, etc.)?

Ao restringir a incidência monofásica às operações de refinaria, ignora a
dinâmica do segmento dos combustíveis e a diversidãde de origáns e agentes
produtores/fornecedores. Ainda que pretendesse abranger- apenas os
combustíveis de petróleo (diesel, gasolina, propano, etc,), há iue considerar-se
que significativa parcela desses combustíveis é produzidã por estabelecimentos
formuladores, centrais petroquímicas ou é importada. Além disso, alguns
combustíveis sequer são produzidos ou comercializados por refinaria, cãmo
etanol, biodiesel e gás natural.

Embora informado na justiÍicativa tratar-se de incidência monofásica com
alíquotas específicas por unidade de medida (R$ por U Kg, M3), inexiste na
minuta.do projeto qualquer indicativo sobre quais seriam as alíq'úotasou qualseria
o critério para sua definição.

Assim, dada a ausência de delimitação de abrangência (quais
combustíveis) e da falta de parâmetros quantitativos (quais alíquãtas), toma-se
inviável a elaboração de qualquer estimati-va/projeção àâ repercüssão financeira
resultante da eventual aprovação dessa proposta.-(grifo nosso)

Vislumbra-se que a GESCOL manifestou-se contrária ao pleito, aduzindo, em síntese,que:

i) A hipótese da incidência monofásica do ICMS sobre combustíveis está prevista nacF/88 (introduzida pela Ec 33/2001), porém carece de regulamentação;

ii) Ao utilizar genericamente a expressão "combustíveis", o PL não delimita a abrangência
daquilo que pretende regular;

iii) Ao restringir a incidência.monofásica às operações de refinaria, não contêmpla adinâmica do segmento dos combustíveis e a 'diversidade 
de origens . ãgãnì..

p rod uto res/fornecedores ;

iv) Embora informado na justificativa tratar-se de incidência monofásica, com alíquotas
específicas por unidade de medida, inexiste na minuta do projeto qualquer inoi..iiuo soUre'luaìs
seriam as alíquotas ou qual seria o critério para sua definição, tomando-se inviável a elaboraçãode qualquer estimativa/projeção da repercussão financeira resultante da eventual aprovação daproposta.

Posteriormente, a GETRI complementou a respostia, por meio da lnformação no

4 de7
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547lGETRll2021 (fls. 16-1S), acrescendo, em síntese, que:

('..) Tendo em vista o princípio federativo e a relevância dos combustíveis e
lubrificantes na anecadação do ICMS pelos Estados e pelo Distrito federal, a
Constituição estabeleceu regras específicas para a incidência do imposto sobre as
mencionadas mercadorias.

Posteriormente, a Emenda constitucional no 33, de 11 de dezembro de
2001, previu a Possibilidade excepcional de incidência monofásica do ICMS

.

A incidência, contudo, nos termos da alÍnea "h" do inciso Xll do $ 20 do art.
155 da constituição Federat, foi condicionada à deÍinição. por mãio de lei
comPlementar federal, dos combustíveis e lubrificanteã sobre os, quaisreila
seria aplicável:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
(...)

ll - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicaçaò,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;

(...)

S 2o O imposto previsto no inciso ll atenderá ao seguinte:

(...)

Xll - cabe à lei complementar:

(. ..)

h) definir os combustíveis e lubriÍicantes sobre os quais o imposto incidirá
uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se
aplicará o disposto no inciso X, b;

Além disso, nos termos dos $$ 40 e 50 do mencionado artigo, a própria
9olrstituição já prc ia_monoÉslca, como a
definição. ."diant" dellb"tação do" E"tados 

" 
do Distrito Fed"r"l, no âmbito

do conselho Nacional de política Fazendária (confaz), o pticlveis.unifo-"" ". todo t"ritótio n""ion"l, 
" 

d"" d"r"i" r"g."" "pli"il
$ 40 Na hipótese do inciso Xll, h, observar_se_á o seguinte:

| - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo,
o imposto caberá ao Estado onde oconer o consumo;

ll - nas operagões interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e
seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluído! no inciso I
deste parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de
destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocore nas
operações com as demais mercadorias;

lll - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustíveis não incluídõs no inciso I deste paragrafo,
destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem; 

-

www.pge.sc.gov.br
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lV - as ahluotgs {o imposto serão deíïnldas medlante detiberação dos
Estados e Distrito Federar, nos termos do g 20, Xll, g, observanïo-se o
seguinte:

a) serão uniformes em todo o território naclonal, podendo ser diferenciadas
por produto;

b) poderâo ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem,
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu
similar alcançaria em uma venda em condições d'e livre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto
no art. 1S0, lll, b.

$ 50 As regras necessárias à aplicação do disposto no g 40, inclusive as
relativas à apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas
mediante deliberação dos Estados e do Distrito.Federal, nos termos do g 20,
Xll,9."

Tal lei çomplementar federal deÍinindo os combustíveis sujeitos à
incidência monofásica do ICMS ainda nãoloisdihda, razão pela qual"ó r"gr""
aPlicáveis também não foram definidas pelos Esúãos e peio Disirito Feãral.

Perceba-se que não há possibilidade do exercício de competência
legislativa plena pelos Estados enquanto não é editada uma lei Íederal sobre
normas gerais' N-a hipótese, o regramento constitucional é bem definido: lei
complementar federal definirá os combustíveis sujeiiãã-ã-lnãìdêilia
monofásica do ICMS e as unidades federadas. em conjuntõ. definìã-as
regras que serâo aplicáveis em todo território nacional.

Sendo assim, não é possível, como pretende o Projeto de Lei, a instituição
unilateralmente pelo Estado de Santa Catarina, razão pela qual reiteramos o
êntêndimento mTifestado pelo Gescol de que a prooosta, do po,rúo,deryirsta

.

Ademais, do ponto de vista técnico, conforme manifestado pelo Gescol, a
proposta é genérica e imprecisa, com destaque para:

a) Utilização genérica da expressão "combustíveis", sem considerar as
especificidades dos diversos combustíveis existentes, com diferentes dinâmicas
na produção e comercializaçâo - muitos dos quais nem sequer são produzidos por
refinarias;

b) lnexistência de indicativo sobre quais seriam as alíquotas específicas por
unidade de medida adotadas e quais seriam os critérios para sua deàniçao. lgiifonosso)

Do mesmo modo, observa-se que a GETRI reiterou o posicionamento da GESCoL,
aduzindo que a lei complementar federal definindo os combustíveis sujeitos à incidência
monofásica do ICMS ainda não foi editada, razão pela qual as regras aplicáveis também não
foram definidas pelos Estados e pelo Distrito Federal.

Ainda, também manifestou a referida Gerência que o projeto, da forma como está
redigido, utiliza genericamente a expressão "combustÍveis", sem considãrar as especificidades dos
diversos combustíveis existentes, com diferentes dinâmicas na produção e comercialização -

www.pge.sc.gov.br
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muitos dos quais nem sequer são produzidos por refinarias, e sem definir quais seriam as
alÍquotas específicas por unidade de medida adotadas e quais seriam os crúérios para sua
deÍinição.

coNcLUsÃO

Ante o exposto, no que compete à esfera de competência da Secretaria de Estado da
Fazenda, com base nas manifestações técnicas juntadas aos autos, opina-seí pela observância
dos apontamentos levantados pela Diretoria de Administração Tributária.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

1 consoante doutrina de José dos santos carvalho Filho, ï..J o parccer não vincula a autorldade que tem competência
decisória, ou seia, aquela a^quem cabe praticar o ato adminístmtivo frnal. IraÍa-se de aÍos drVersos - o parccer ê o dtoque o aprova ou reieita. Como tais atos t6m con_teúdos antagônicos, o agente que opina nunca poãeÉ ser o quedecide'" (GARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual ce uiielto admlnístratlv'o. g1'. eà. rev., atuat. e ampl. SãoPaulo: Atlas, 2017, p. 118)
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Autos: SCC 2341312021.

De acordo com o Parecer no 404121-NUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos
Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - pGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIAL.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda
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DEVOLUçÃO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0345.112021 para o Senhor Deputado Moacir Sopelsa,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 3 de fevereiro de 2022

AI re Soares
Chefe de Secretaria
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